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Tabela 3: Matriz de fixação da modalidade de licenciamento
4 - Dos critérios locacionais de enquadramento  
Os critérios locacionais de enquadramento serão estabelecidos conforme a Tabela 4 abaixo:

Critérios Locacionais de Enquadramento Peso

Localização prevista em unidade de Conservação de Proteção Integral, nas hipóteses previstas em Lei . 2

Supressão de vegetação nativa em áreas prioritárias para conservação, considerada de importância biológica “extrema” 
ou “especial”, exceto árvores isoladas 2

Supressão de vegetação nativa, exceto árvores isoladas 1

Localização prevista em zona de amortecimento de Unidade de Conservação de Proteção Integral, ou na faixa de 3 
km do seu entorno quando não houver zona de amortecimento estabelecida por Plano de Manejo; excluídas as áreas 
urbanas .

1

Localização prevista em Unidade de Conservação de Uso Sustentável, exceto APA 1

Localização prevista em Reserva da Biosfera, excluídas as áreas urbanas 1

Localização prevista em Corredor Ecológico formalmente instituído, conforme previsão legal 1

Localização prevista em áreas designadas como  Sítios Ramsar 2

Localização prevista em área de drenagem a montante de trecho de curso d’água enquadrado em classe especial 1

Captação de água superficial em Área de Conflito por uso de recursos hídricos. 1

Localização prevista em área de alto ou muito alto grau de potencialidade de ocorrência de cavidades, conforme dados 
oficiais do CECAV-ICMBio 1

Tabela 4: Critérios locacionais de enquadramento
5 - Fatores de restrição ou vedação
Os fatores de restrição ou vedação serão estabelecidos conforme a Tabela 5 abaixo:

Fatores Tipo de restrição ou vedação

área de Preservação Permanente  - APP 
(Lei Estadual n .º 20 .922, de 16 de outubro de 2013)

Vedada a intervenção e/ou supressão nos termos especificados, ressalvados os casos legal-
mente permitidos .

área de restrição e controle de uso de águas 
subterrâneas
(Aprovada Deliberação Normativa Conjunta 
COPAM-CERH, em reunião realizada no dia 
14 .09 .2017) 

Restrita a implantação de empreendimentos que dependam de utilização de água subterrânea,  
conforme atos específicos.

área de Segurança Aeroportuária - ASA (Lei Federal 
n .º 12 .725, de 16 de outubro de 2012)

Restrito o uso e ocupação em função da natureza atrativa de fauna na área circular do territó-
rio de um ou mais municípios, definida a partir do centro geométrico da maior pista do aeró-
dromo ou do aeródromo militar, com 20 km (vinte quilômetros) de raio .

Bioma Mata Atlântica
(Lei nº 11 .428, de 22 de dezembro de 2006)

Vedado o corte e/ou a supressão de vegetação nativa primária ou secundária em estágio 
médio ou avançado de regeneração, exceto árvores isoladas nos ternos especificados, ressal-
vados os casos legalmente permitidos .

Corpos d’água de Classe Especial (Resolução 
Conama n .º 430, de 13 de maio de 2011 e Delibera-
ção Normativa Conjunta COPAM/CERH-MG nº 01, 
de 05 de maio de 2008)

Vedado o lançamento ou a disposição nos termos especificados, inclusive de efluentes e resí-
duos tratados . Nas águas de Classe Especial deverão ser mantidas as condições naturais do 
corpo d’água .

Rio de Preservação Permanente 
(Lei Estadual nº 15 .082, de 27 de abril de 2004)

Vedada a modificação no leito e das margens, revolvimento de sedimentos para a lavra de 
recursos minerais nos termos especificados, ressalvados os casos legalmente permitidos.

Terras Indígenas
(Portaria Interministerial n .º 60, de 24 de março de 
2015, do Ministério do Meio Ambiente,  da Justiça, 
da Cultura e da Saúde) 

Localização restrita em faixas de 3 km (três quilômetros) para dutos, 5 km (cinco quilôme-
tros) para ferrovias e linhas de transmissão, 8 km (oito quilômetros) para portos, mineração 
e termoelétricas, 10 km (dez quilômetros) para rodovias ou 15 km (quinze quilômetros) para 
uHEs e PCHs a partir dos limites de Terras Indígenas . 

vedada a implantação ou operação de atividade ou empreendimento em Terra Indígena, res-
salvados os casos previamente autorizados pela Fundação Nacional do Índio - FuNAI .

Terra Quilombola
(Portaria Interministerial n .º 60, de 24 de março de 
2015, do Ministério do Meio Ambiente,  da Justiça, 
da Cultura e da Saúde)

Localização restrita em faixas de 3 km (três quilômetros) para dutos, 5 km (cinco quilôme-
tros) para ferrovias e linhas de transmissão, 8 km (oito quilômetros) para portos, mineração 
e termoelétricas, 10 km (dez quilômetros) para rodovias ou 15 km (quinze quilômetros) para 
uHEs e PCHs a partir dos limites de Terra Quilombola . 

vedada a implantação ou operação de atividade ou empreendimento em Terra Quilombola, 
ressalvados os casos previamente autorizados pela Fundação Cultural Palmares - FCP .

unidade de Conservação de Proteção Integral
(Lei Federal n .º 9 .985, de 18 de julho de 2000)

vedada a implantação de atividade ou empreendimento em unidade de Conservação de Pro-
teção Integral, ressalvados os casos legalmente permitidos .

Tabela 5: Fatores de restrição ou vedação
6 - Glossário de termos técnicos e ambientais adotados nesta Deliberação Normativa
Aquicultura - Criação de organismos aquáticos, tais como caramujos, camarões, lagostas e peixes, em viveiros (reservatórios escavados em solo 
natural) ou tanques edificados, dotados ou não de sistema de recirculação de água, e tanque-rede. 
Aeroportos - aeródromos públicos, dotados de instalações e facilidades para apoio de operações de aeronaves e de embarque e desembarque de 
pessoas e cargas. Os aeroportos com atividade exclusiva de terminal de cargas, deverão ser enquadrados na faixa inferior de Capacidade anual de 
movimentação de passageiros .
Área construída - É o somatório das áreas ocupadas pelas edificações existentes dentro da área útil. A área construída deverá ser expressa em hec-
tare (ha) .
Área de cobertura de prospecção sísmica - Compreendida pela extensão das linhas ou caminhamentos de prospecção multiplicado pela largura da 
faixa de influência.
Área inundada - Face à diversidade de atividades que são classificadas com base neste critério, são necessárias duas definições específicas de área 
inundada, conforme apresentado a seguir:
área inundada para barragens de saneamento ou perenização e barragem de irrigação ou de perenização para agricultura - É a área inundada pelo 
reservatório, determinada pelo barramento com delimitação pelo nível d’água máximo projetado. A área inundada deve ser expressa em hectare 
(ha) .
 Área inundada para aquicultura e/ou unidade de pesca esportiva tipo pesque-pague - É o somatório das áreas cobertas pelas lâminas ou espelhos 
d’água formados pelos tanques. A área inundada deve ser expressa em hectare (ha).
Área total - Face à diversidade de atividades, são necessárias três definições específicas de área total, conforme apresentado a seguir: 
área total para atividades de parcelamento do solo - É a área total da gleba de origem do loteamento, incluindo as áreas ocupadas por lotes e as demais 
áreas destinadas ao sistema de circulação, à implantação de equipamento urbano e comunitário, à composição paisagística, a espaços livres de uso 
público, as áreas remanescentes, etc. Deve ser expressa em hectare (ha).
área total para portos - É a área patrimonial destinada aos vários usos e operações típicas da instalação, como atracagem,  manobras, monitoramento, 
serviços de apoio, áreas de uso público, bem como a área da zona de amortecimento dos impactos em relação à vizinhança imediata . A área total 
dever ser expressa em hectare (ha).
Área útil - Face à diversidade de atividades, são necessárias cinco definições específicas de área útil, conforme apresentado a seguir:

área útil para atividades agrossilvipastoris - É o somatório das áreas destinadas ao desenvolvimento das atividades e de suas estruturas associadas . 
A área útil deve ser expressa em hectare (ha).
área útil para estabelecimentos industriais e centrais de recebimento e armazenamento de resíduos - É o somatório das áreas utilizadas pelo empre-
endimento para a consecução de seu objetivo social, incluídas, quando pertinentes, as áreas dos setores de apoio, as áreas destinadas à circulação, 
estocagem, manobras e estacionamento, as áreas efetivamente utilizadas ou reservadas para disposição ou tratamento de efluentes e resíduos, Ficam 
excluídas do cômputo da área útil as áreas de parques, de reservas ecológicas e legais, bem como as áreas consideradas de preservação permanente 
e de patrimônio natural. A área útil deve ser expressa em hectare (ha).
área útil para pilhas de rejeito e de estéril em mineração - É a área ocupada pela base da pilha, acrescida das áreas destinadas aos respectivos sistemas 
de controle ambiental e de drenagem pluvial. A área útil deve ser expressa em hectare (ha). 
Área de pastagem - Área com espécies forrageiras, nativas ou exóticas, destinadas a pastagem.
Automonitoramento - É o conjunto de medições sistemáticas, periódicas ou contínuas, de parâmetros inerentes às emissões de fonte efetiva ou poten-
cialmente poluidora, bem como de parâmetros inerentes aos componentes ambientais receptores dessas emissões (ar, água ou solo), conforme dire-
trizes definidas pelo órgão ambiental estadual quando da concessão de licença ambiental.
Capacidade de recebimento - Capacidade máxima de recebimento do empreendimento, a qual deverá ser informada levando-se em conta a capaci-
dade de processamento dos equipamentos e sistemas instalados. Deverá ser expressa necessariamente na unidade explicitada no texto descritivo do 
porte do empreendimento .
Capacidade instalada - É a capacidade máxima de produção da atividade objeto do licenciamento, a qual deverá ser informada levando-se em conta 
o porte e a quantidade de equipamentos de produção, bem como o número de empregados e a jornada de trabalho (horas/dia e dias/semana). Deverá 
ser expressa necessariamente na unidade explicitada no texto descritivo do porte do empreendimento.
Capacidade total aterrada em final de plano - CAF - É a capacidade total estimada de aterramento de resíduos sólidos urbanos a serem recebidos para 
disposição final no aterro sanitário até o alcance de sua vida útil, conforme estabelecido em projeto executivo, expressa em toneladas (t).
Capacidade Total Recebida em Final de Plano – CTRFP - É a capacidade total de resíduos sólidos urbanos recebidos para disposição no aterro sani-
tário ao longo de sua vida útil, conforme estabelecido em projeto executivo, expressa em toneladas (t).
Descaracterização de veículos - Primeira etapa do processo de reciclagem, que inclui o recebimento dos veículos; a drenagem de combustível, dos 
fluidos de lubrificação e de arrefecimento; a retirada da bateria e do extintor de incêndio; o corte de chassis; a compactação da estrutura restante dos 
veículos, bem como a segregação e o armazenamento transitório desses materiais .
Diques de contenção de cheias de corpo d’água - obra de engenharia hidráulica, instalada ao longo das margens do corpo d’água, com a finalidade 
de manter determinadas porções de terras secas, promovendo a contenção de cheias .
Estação de transbordo - local dotado de infraestrutura apropriada para a transferência de resíduos sólidos urbanos (RSu) de um veículo coletor para 
outro veículo com maior capacidade de carga que transportará estes resíduos até a unidade de tratamento e/ou destinação final.
Extensão - É o parâmetro usado para os empreendimentos ou atividades ditas lineares e se refere sempre ao comprimento total da instalação ou da 
obra considerada, devendo ser expresso em quilômetro (km).
Horticultura - Atividade agrícola, também praticada em viveiros ou estufas, com obtenção diversificada de produtos, tais como, hortaliças, flores, 
frutos e mudas .
Intervenção ambiental - Qualquer intervenção sobre a cobertura vegetal nativa ou sobre área protegida, ainda que neste caso não implique em supres-
são de vegetação, passível de autorização pelo órgão ambiental competente .
Licença Ambiental Simplificada - LAS - Autoriza a instalação e a operação da atividade ou do empreendimento, mediante o cadastro de informações 
e expedição eletrônica - LAS/Cadastro - ou a apresentação de Relatório Ambiental Simplificado - RAS - pelo empreendedor, conforme procedimento 
definido pelo órgão ambiental competente e possui prazo de validade de 10 (dez) anos.
Licença de Instalação - LI - Autoriza a instalação da atividade ou do empreendimento, de acordo com as especificações constantes dos planos, progra-
mas e projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais condicionantes e possui prazo de validade de 6 (seis) anos .
Licença de Operação - LO - Autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, após a verificação do efetivo cumprimento do que consta da 
LP e da LI, com as medidas de controle ambiental e condicionantes determinadas para a operação e, quando necessário, para a desativação e possui 
prazo de validade de 10 (dez) anos .
Licença Prévia - LP - Atesta a viabilidade ambiental da atividade ou do empreendimento quanto à sua concepção e localização, com o estabele-
cimento dos requisitos básicos e das condicionantes a serem atendidos nas próximas fases de sua implementação e possui prazo de validade de 5 
(cinco) anos .
Linhas de Transmissão - São estruturas constituídas por cabos condutores suspensos em torres, por meio de isoladores cerâmicos ou de outros mate-
riais isolantes, possuindo sistemas de potência trifásicos, com tensão maior ou igual a 230 Kv, que se destinam ao transporte de energia .
Loteamento - A subdivisão de gleba em lotes destinados a edificação, com abertura de novas vias de circulação, de logradouros públicos ou prolon-
gamento, modificação ou ampliação das vias existentes.
Malha de Distribuição de Gás Natural - MDGN - Malha de gasodutos de material polimérico do concessionário estadual de distribuição de gás natu-
ral, que realize movimentação a baixa pressão deste combustível desde a Rede de Distribuição até os consumidores residenciais, comerciais e indus-
triais (pequeno porte), incluindo as instalações de redução de pressão, de medição e das válvulas de bloqueio .
Matéria prima processada - É a quantidade máxima de produção, que deverá ser informada pelo empreendedor levando-se em conta a quantidade de 
equipamentos de processo e a jornada de trabalho (horas/dia e dias/semana), devendo ser expressa em t /ano (tonelada de massa por ano).
Número de cabeças - É a quantidade máxima de animais existentes no empreendimento consideradas as diversas fases de produção - cria, recria e 
engorda, devendo ser expressa em número de cabeças (NC).
Número de peças processadas - É a quantidade máxima processada por dia, levando-se em conta o porte e a quantidade de equipamentos de processo, 
bem como o número de empregados e o período diário de trabalho, devendo ser expressa em unidades/dia (unidades por dia).
Número de poços de produção - É o número total de poços perfurados em um determinado campo de produção de gás natural ou de petróleo, com 
vistas à extração e ao aproveitamento econômico. Deverá ser incluído no cômputo do número de poços de produção todo poço exploratório que por-
ventura venha a ser aproveitado ou adaptado como poço de produção ou como poço injetor . 
Número de poços exploratórios - É o número total de poços perfurados dentro da área de projeto de prospecção, com vistas à confirmação da exis-
tência ou não de gás natural ou de petróleo .
Número de veículos para o caso de transporte de produtos e resíduos perigosos - Refere-se ao número total de veículos da frota . Cada conjunto 
“cavalo mecânico + equipamento” corresponde a uma unidade para fins de determinação do porte. Entende-se por equipamento o semirreboque 
(tanque, baú, carroceria aberta, etc .) .
Parque cemitério - Aquele predominantemente recoberto por jardins, isento de construções tumulares, e no qual as sepulturas são identificadas por 
uma lápide, ao nível do chão, e de pequenas dimensões .
Pesquisa mineral - Execução dos trabalhos necessários à definição da jazida, sua avaliação e a determinação da exequibilidade do seu aproveitamento 
econômico, que compreende, dentre outros, os seguintes trabalhos de campo e de laboratório: levantamentos geológicos pormenorizados da área a 
pesquisar, em escala conveniente, estudos dos afloramentos e suas correlações, levantamentos geofísicos e geoquímicos; aberturas de escavações 
visitáveis e execução de sondagens no corpo mineral; amostragens sistemáticas; análises físicas e químicas das amostras e dos testemunhos de son-
dagens; e ensaios de beneficiamento dos minérios ou das substâncias minerais úteis, para obtenção de concentrados de acordo com as especificações 
do mercado ou aproveitamento industrial .
Potência Nominal do Inversor Fotovoltaico - MW: unidade de medida da potência instalada do sistema fotovoltaico .
Processamento do material compactado - Segunda etapa do processo de reciclagem, que consiste na cominuição dos blocos compactados na etapa de 
descaracterização, seguida de separação das frações metálicas e não metálicas, podendo ou não incluir estágios mais avançados de beneficiamento 
desses resíduos com vistas ao reaproveitamento das matérias-primas neles presentes, regularizado exclusivamente por meio do código referente a 
processamento ou reciclagem de sucata .
Produção bruta mineral - É a quantidade de matéria-prima mineral que é retirada das frentes de lavra, antes de ser submetida à operação de benefi-
ciamento ou tratamento, correspondendo à produção de minério bruto ou de “run of mine” (t ou m3), de rocha ornamental e de revestimento (m3), 
de minerais industriais (t ou m3), de aluvião (m3) ou de outros minerais/rochas (t ou m3). 
Produção de concreto comum - É a capacidade de alimentação dos caminhões-betoneira, devendo ser expressa em m3/h (metro cúbico por hora).
Produção nominal - É a quantidade máxima produzida e/ou processada no empreendimento, a qual deverá ser informada pelo empreendedor levan-
do-se em conta o porte e número de equipamentos de produção, bem como o número de empregados e a jornada de trabalho (horas/dia e dias/semana). 
A produção nominal deverá ser expressa necessariamente na unidade explicitada no texto descritivo do porte do empreendimento ou atividade.
Quantidade operada - face à diversidade de atividades com diferentes resíduos, são necessárias duas definições específicas de quantidade operada, 
conforme apresentado a seguir:
Quantidade operada de resíduos de serviços de saúde (RSS) - é a massa total de RSS a ser tratada, expressa em tonelada por dia (t/dia).
Quantidade operada de RSU - é a massa total de resíduos sólidos urbanos a ser recebida, tratada e/ou disposta, em final de plano, expressa em tone-
lada por dia (t/dia).
Recapacitação - A intervenção na PCH em operação ou paralisada, visando restaurar a capacidade instalada declarada no processo de licenciamento 
ambiental .
Reciclagem de veículos - Atividade que abrange as duas etapas do processo de reciclagem que consistem na descaracterização dos veículos e no 
processamento do material compactado, com vistas à reciclagem, regularizado por meio dos códigos referentes à descaracterização de veículos e 
processamento ou reciclagem de sucata .
Rede de Distribuição de Gás Natural - RDGN - Rede de gasodutos de aço que realize movimentação de gás natural, desde o ponto de entrega ao 
respectivo concessionário estadual de distribuição de gás natural até os consumidores, incluindo as instalações de odorização, de redução de pressão, 
de medição e das válvulas de bloqueio . Nos casos dos consumidores comerciais e residenciais, além dos industriais de pequeno porte, o gás natural 
poderá ser movimentado pela Malha de Distribuição .
Regularização ambiental - Abrange os processos administrativos relativos ao licenciamento ambiental, intervenção ambiental e uso de recursos 
hídricos .
Repotenciacão - A intervenção na CGH/PCH em operação, ou paralisada, que propicie aumento na capacidade instalada declarada no processo de 
licenciamento ambiental .
Resíduos da construção civil - Aqueles provenientes das atividades de construção, reforma, reparo ou demolição de obras de construção civil, bem 
como os provenientes da preparação e da escavação de terrenos para fins de construção civil.
Serviço galvanotécnico - Atividade realizada pelas indústrias galvânicas, que têm a finalidade de tratar superfícies metálicas ou não, por meio da 
deposição de fina camada metálica, utilizando para isto processos químicos e/ou eletroquímicos.
Solo proveniente de obras de terraplanagem - Material excedente advindo de movimentação de terra, gerado durante a execução de uma obra, 
podendo ser composto por solo, pedras, pedregulhos ou material vegetal dispensado de comprovação de destinação de rendimento lenhoso .
Terminal de armazenamento - Instalação utilizada para recebimento, expedição e armazenagem de biocombustíveis, petróleo e derivados líquidos 
a granel, inclusive GLP, que compõe a infraestrutura de transferência e de transporte disponível no território nacional, composta pelos oleodutos e 
terminais de combustíveis líquidos para logística da movimentação dos produtos líquidos regulados pela ANP .
Tratamento químico superficial - Processo por meio do qual uma superfície metálica ou não metálica é submetida a um ou mais agentes químicos, 
inclusive com o objetivo de preparação para outro tratamento posterior, por meio da remoção de sujidade, de matéria orgânica ou de óxidos metálicos, 
e/ou de deposição superficial com a finalidade de revestimento, excluída a atividade de pintura, quando executada manualmente.  
Tratamento térmico de resíduos - Modalidade de tratamento em que os resíduos são submetidos a processos que resultam em decomposição tér-
mica, total ou parcial, excluídos os tratamentos em que o aquecimento visa apenas a redução de umidade ou a inativação microbiana, sem que haja a 
decomposição térmica, excetuando-se o tratamento térmico em fornos de clinquer (coprocessamento), que é objeto de código de atividade específico 
nesta deliberação normativa . 
Tratamento ou Beneficiamento de Minérios -  Consiste de operações, aplicadas aos bens minerais, visando modificar a granulometria, a concentração 
relativa das espécies minerais presentes ou a forma, sem, contudo, modificar a identidade química ou física dos minerais. 
Unidades de compressão e distribuição de gás natural comprimido -  Conjunto de instalações fixas que comprimem o Gás Natural e o disponibiliza 
para a distribuição através de veículos Transportadores . 
unidade de Tratamento de Minérios a Seco (uTM a seco) - Local ou instalações em que ocorrem operações de tratamento posteriores a lavra com 
objetivo de fragmentar ou concentrar o minério sem a utilização de agua ou reagentes no processo . OBS: As medidas de controle contra a emissão 
de partículas sólidas são parte do tratamento a seco . 
unidade de Tratamento de Minérios a Úmido (uTM a úmido) - Local ou instalações em que ocorrem operações de tratamento posteriores a lavra 
com objetivo de fragmentar, concentrar e desaguar minério com a utilização de agua ou reagentes no processo . 
Unidade de Triagem de Recicláveis (UTR) - Local ou instalações em que ocorre triagem, armazenamento temporário e/ou beneficiamento dos mate-
riais potencialmente recicláveis originados de resíduos sólidos urbanos .
uso de Recursos Hídricos - utilização de recursos hídricos ou intervenção em corpo d’água sujeitos a regularização mediante outorga ou certidão 
de uso insignificante.
Vazão captada - É a quantidade máxima de água envasada por ano, acrescida da quantidade de água captada para lavagem e enxágue final de equi-
pamentos e de áreas de trabalho. A vazão captada deverá ser expressa em L/ano (litros por ano).
Vazão de água tratada - É a vazão máxima captada do manancial para fins de tratamento, dimensionada para a população a ser abastecida no final de 
plano do projeto, devendo ser expressa em L/s (litros por segundo).
Vazão máxima prevista - É a vazão máxima prevista para interceptação, encaminhamento, reversão e recalque de esgoto, dimensionada para a popu-
lação a ser atendida no final de plano do projeto, devendo ser expressa em L/s (litros por segundo).
Vazão média prevista - Face às especificidades das atividades, são necessárias duas definições de vazão média prevista, conforme apresentado a 
seguir .
Vazão média prevista para transposição de água entre bacias - É a vazão máxima prevista para transposição, devendo ser expressa em m3/s (metros 
cúbicos por segundo) .
Vazão média prevista para tratamento de esgoto sanitário - É a vazão média de esgoto afluente, dimensionada para a população a ser atendida no final 
de plano do projeto, devendo ser expressa em L/s (litros por segundo).
veículos automotores - Aquele dotado de motor próprio e portanto capaz de se locomover em virtude do impulso (propulsão) ali produzido (Lei 
9.426/96) - Carros, camionetes, ônibus, caminhões, tratores e demais máquinas pesadas, motocicletas e aeronaves.
Volume - É o volume total de resíduos a ser dragado para desassoreamento do corpo d’água, devendo ser expresso em m3 (metro cúbico).


